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Id:030E7491F4173801 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura MOldpel de São João da Canat,sn 

CNPJ: 12.0809730001M2 
Av. Soo João Beãat 300-Cento 

Cep 04935-000 - Sb lodo da Cenaaava.Pl 
Pefetmne Plchptnetcon 

PROCEDIMENTO: PREGÃO EIEIRONICO M 001/2024 

PROCT550 ADMIN61NLI1 Vo Nº 004/2024 

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE GITNEROS AIIMENIIOOS PERECMIS E NÃO PERECJVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUMOPAL DE 1115010 DO MUNICÍPIO 

DE SÃOIDÃO DACAIU91WVA-PP. 

[si tiDEli¿jÇ¡orrv:nÇ@-. 

De aturdo cava o Pro¢tlimenm Udestórla Pr@Ea EIeNSNm M 001/2024, rererente ã 

'AQUISIÇÃO DE GENEROS AIIMENT(OOS PEREEIVEIS E NÃO PERECNEIS PARA A MERENDA 

ESCOOU, DESmIADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

ToÃO DACANASRAVM Pr. Realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apulo da Prefeitura Munidpal 

Sac loSo da Canabrm-PI JIOMDLDGO o resultado do certame em tela, em favor da empresa 

mIda Marta da Carvaita e Silva LIDA Insola no CNN sob o n• Ra vve 181/000145, oan o 

valor global no late 1- ES 91.000,00 (DUZ11ROS E TRINTA E ONO Mp REAIS), e Late 111$ 

481.258,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE M4 E DIREITOS E SESSENTA E OITO REAIS), 

tudo em conformidade com os down, entoa consortes nos autos, noa termos da tal n' 54133/2L 

Soo Joao da Cambava- PI, 15 dp4QI$Im de 2024. 

Ebaa Silva de sem 
PrefNOMuNdpal 

( 

Id:030E7491F4173811. 
.0 

t r IiÍi: 

Sr10.J0A0 DT1 C9NA'6Ri1U'9 

  Do PIAUI 
Pahana MunmPeI li e Sic Job da CwGaea 

CNPJ: I2O58.073 I42 
Av. Sac Job Baba, 550 -testa 

eewo ó35-00B-SbJma IN ewo-nw.Pl 
pre4avatd)teiQlcerearon 

PVTRATO lP CONTRATO 

CONTRATO PE. N': PE 0082034 
PROCESSO AOUINI8TRARVO tfl 005/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE MATERVU. OOONTOLÓGICO E MATERIAL DE PRÓTESES 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE M(TE DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRUAVAFP, 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DACANABRAVA-PI 
CNPJ: 02320j25m0o142 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA PRrtfaf 

CNPJ: 29.250.4271000848 

VAWR LOTE I -RS 151.000,0 (CENTOETRNTA E SIE MIL REAIS) 
LOTE II-RS 84.00,0 (OITENTA EQUATRO MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS NÃO ViNCUADOS DE IMPOSTOS, 

TRANSFERENCIAS FUNDO A Fundo da Reuno. do SUS n'aIwtWa do Govanw 

E UaI,7 Fardo a Pegado de Rea oe do SUS Provadataa do Oovetnn 

Fedes. Outoa Reauaoa Vmobdos A Saldo (Escale. Carenas), Fundo Mwidpal de 

Batida -FMS, ManNmçãu do Pmgmmada DlomilNoa Bafe Bucal-PSB, Manuaneso 
do Cohuvt r,anto, Pao da Aaaçb nuca. 

VIOENCU: A PARER DA ASSINATURA DO CONTRATO ATE 21 DE DEZEMBRO DE 
2024. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: IS DE FEVEREIRO DE 

Snwa • Silva 
lo 

Id:030E7491F4173819 

EaTADO DO PIAUI 
PrtM W N Mmtpel desta João d Can W lisa 

CNPJ: I2OO8S13001-02 
Av. Soa Jato Baila. 540 -Cento 

Cepa S35- . Soo loto da Canebrm-PI 
Dektaanan'chabalydn 

PROCTOIMENIO: PREGÃO EIEIRONICO M 005/2024 

PROCESSO AOMINSTRMNO Ne 005/2024 

OBJETO; 'AQUISIÇÃO DE MATERIAL OONTUtfGICO E MATERIAL DE PRÓTESES PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 5ÃO l0Ã0 DA 

CPNABRAYAit' 

De atado com o Procedimento IlduWb Prg5e Eetrãuim n' 005/3024, referente t 

'AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOIOGICD E MATERIIQ DE PRÓTESES PARA ATENDER AS 

NECESSIDMES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO GA 

CAHAMIAVA'PI'. Realizado pelo Pregoelre e Equipe de ApoIo da Prefeitura Munklpal de SEa loto 

da Caaben - PI, )OMOL000 o recado do cerame em aia, em favor da empresa 

DISTRIBUIDORA PRO-SIUDE Inscrita no OWl sob o n' 29250.422/000145. Cm o valor total no 

Iate 1-ES 13L00400 (CENTO ETRINTA E UM MIL REAIS), e tote II- ES 06000,00 (OITENTA E 

QUATRO MIL REAIS), tudo em Cnfosmldade Cm oa donlmCtea c natantes noa autos, nos 

termas da tal n' 14.133/21. 

Eºan Siva da Sor® 
Prefeita Mtsdpal 

Id:0047E9A13903386C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SANTA LUZ-PI 

PORTARIA N' 07)2024 Sana üa-Pt, 09 de fevereiro de 2024 

"Declara vacãncia de cago que 
espceirrea por posto Can nulro cargo 
inscumssMvel." 

O Prefeito Municipal de Sana. Luz. cidadão Dr. Soa6 Lima de Araúj0. no usa 
de suas ambuiçto legaiº que fite confirais o AO. 89, II, "a", da Lei Orgãnica do 
Municipio de Santa Luz-PI, 

RESOLVE: 

Art 1'- Declarar, e contar de 07.OZ2D24, o vaclncia do cargo público de TÉCNICO 
EM SAÚDE BUCAL„ ocupado pea servidora DANIELA PEDROSA BARROS, 
maulcala 356-2. por motivo de posse ern ovbo cargo inacunosNvel. 

Art. T 'A vacãnca de que Irma o an. I' dessa Podaria, aea pelo prazo de 03. (trEs) 
anos, au tola desde que e pedido da arrvidom,e panic da data em que a servidora 
assumir o ODDO cargo. 

Art, 3e_ Esta Penaria entra am vigor na datado ISIS publicação, relroagindo seus efeitos 
a partir de 07.02.2024, revogadas às disposiçãea em conlrtio. 

Publique-b, registe-se e cumpra-se. 

Gabinete do Pmfdto de Santa Luz-PI, OS de fevereiro de 2024. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munidoal de São João da Canabrava 

C N PJ:12.066.97310001 -02 
Av_ São João Batista, 580 - Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpi@hotmaiLcom 

PORTARIA N° 02 DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município e demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO QUE, cabe à administração pública, nos termos 
do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados, através de um representante da Administração especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do 
Fiscal de Contrato, formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos 
celebrados com a edilidade; 

RESOLVE:

Art. 1°— Nomeia o Senhor João David de Araújo Borges, portador 
da Carteira de identidade RG n° 3348954 SSP/PI, inscrito no CPF n° 065.736.603-
07, lotado no setor de convénios da Prefeitura Municipal, para a função de "Fiscal 
de Contratos", celebrado pelo o Municipio de São João da Canabrava - PI, com 
vigência até 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2° — Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução, especialmente: 

I — Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

UI — Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade; 

IV — Manter cole atualizado dos pag'manjos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando p ra que o valor do contrato não seja u sado; 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munidpal de São João da Canabrava 

C N P J : 12066.7310001-02 
Av, São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 54.635-000 - São João da Canabrava-Pi 
pre€eituramsjcpU hotmail_com 

V - Comunicar formalmente, à unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do 
contrato sob sua responsabilidade; 

VII — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

~U - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados peia contratada; 

X- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal 
com os estabelecidos no contrato; 

XI — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Parágrafo Único —A designação de que trata esta Portaria, não 
será remunerada adicionalmente. 

Art. 3° - O Setor de Compras disponibilizará ao Fiscal nomeado, 
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, 
do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo 
de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 4° - Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, 
serem lançados na pasta compartilhada na rede denominada "Pública" e em 
pastas e subpastas especficas com a identificação do respectivo fiscal e do 
contrato objeto da fiscalização. 

Art. 5° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscçlizaçã 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 
- CN PJ: 12.066.973/0001-02 

Av. São João Batista, 680 — Centro 
Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-P I 

prefeiturarrtsjcpi@hotmai Isom 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Caja?ãajauí, aos três 
dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro, 

ELS N SILVA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e Publi da, por esta Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração Geral na da supra e Diário Oficial dos Municípios. 

FRANCISCO ►A . DRO DE 

Secretário Muni .al de Planej. e Adm. Geral 

o 
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ESTADO DO PIAUt 
PRi'FFSIL'RA MUNICIPAL DE SÃO I.OtRi17VÇo DO I7AL7 
CN37 N 41328.09.Sr00t1 [-90 - A•amia 29 de Alaa ,In. Ila'º,oTres Maria 
CY.P: 6J.77a-000 Sio l.oºrwno do Plaal. Flail 

V — eo0slruçao, reforma, ampllaçao, aqursiçao ou loeaçao do imóveis para 
adequaçao da rede fure da presraç2o da serviços da saúde; 
VI — dosenvelvimcnto º eperfaiçoanento do■ instrumentos de gestas, 
planejamento, adminitoaçao a controle das actas de selado: 
VII — desenvolvlmcnto de p o natas de capºeltaçao e apeffelçonmento de 
recursos humanos an saúde; 
VIII — ataalimenu, de dr_'•eás divrtsxs. do carita urgente e InadiàvoL 
nr*Ya•4ries d exccuçao das actas o scrvlçars do saúde moncíonaalos no art. 1' da 
presente Lei. 

Ari Is' - A oa000çlo otçamemfda das reeeltaa se processarà .atrevia da 
obtençao do seu produto nas (roces determinadas nesta Lot 

Art. 16•. —O Fundo Munldpal do Saúdo rerà vigancta por tampo IndetcrmInado. 

Art 17' - Fica o Foder Lixccmivo Municipal autorizado a abrir Ciddito 
Adie[Onal Especial no montante necessirio, pata cobrir as despcas netoss$tias a 
lmplanmçao do Funda de que Data a pres cuc Lei. 

Parágrafo Ú0t00 — Seroo feitas as attulaç0cs ncoasdriaa paro obttmçto da 
receita Cu tpemdcnte à Imptar71aç8o do Fundo, na rubrica lnvaiimanto, ame Rculme tio 
soeuçio P.speetol, as quais sarar compensadas com recursos oriundos do art. 43, §§ o 
Inciso, da Lei Federal n'. 4.320/64. 

Art. I8 •  - Esta Lot entar3 ant vigor nesta data, revogadas as disposiçdes em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sio Lourenço do Flout. Ft. em 2e'do Malo do 2010. 

~C~O CRUZ 
Prcfcite Municipal 

A presunto Lei, foi sancionada, numcrsdo, publicada no Mural da Prefeitura de 5So 
Lourenço do Piaui, P1, por aflxaçao º demais mulos da comunlcaçao load, ant 26 de 
Mulo da 2010, conrorma datcrmlrw a L.oi Organiza do MunicIplo e RcauluÇOca do 
TCEIPI. 

tlSOU - A I.ASnrD 
Chefe do Onbinete 

Id:OCC559C4E1AE1851 

aaTAoo oaa a•Iwul 
P'.Iwlu'. ►Y••••dp.l a. r.m Jeao O. e.r..o'eve 

CNPJ: 1J 00007510001.0; 
Av ts.o lsao ow.+ta seo - C.nae 

Csp. 04435000.  9b Join n. C.Mb.w.Pl 
P..I..w.......Ku,Cr,oa...r a"... 

~ 

PORTARIA PP 01, DE 030E JANEIRO DE 2024 

Nomeia Agente de Contrai çan, Prego.tro e 
Equipe W Apoio para cond02lr os tios das 
9ataçAes o oontrotaçôas do D amdlvo 
Muriopd derivadas rL Lei Fadarei M 
14,13312021, - 

O PREFEtTOssIJNICIPAL DE SAO JoAo DA CANABRAVA, 
EaTADO 00 PIAUI, no arordcio a aims otnoutçbse tegab, 

CONSIOERANOO o tllspoata no srUQo 6', LXe e' de Lei Federai n' 16.133, d. 
1' da abtl de 2021 • na R.soluçao n' 06.2023, quo diap0, sobre is reçras à. an>sçQo 
do Agonie de Contrataçao e Equ•p. de Apoio; 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear o servidor ANTÓNIO JÚNIOR DE SOUSA E SILVA, paro 
.0ercwr a Iunç0o de AGENTE DE CONTRATAÇAO e de PREGOEIRO da Protectora 
Mtmidp& do Soo JoSe da CanebravoPt, e Tm do conduzir os aios das icd.çoes e 
mntratnçO.s oerWadaa da Lot Fed.rat,t° 14.1332021. 

Paràgralo arriam. Somente erts ►otçóea ne mod.11dide proelo, o agente 
reºporsavel peta cpnduçAo do cm arme 6 destgrtsdo propoeuo. 

An_ 2• liometa-s. os aervtdores ROSERTANIA REGINA DO NASCIMENTO e 
LUIZ OONZAOA LOPES para .xoroern a funçao de EQUIPE DE APOIO doe 
pdtsçó.s e onlrataç0es o ,'.dss aia Lot Fadará rf 14.1332021. 

Perdtpato único. 0a servidores mencionados no 70040 dos» 00.00 iMPOaMaq 0 
Agente de Conlratsção. o Pregoeiro no deaaHnpe0tto de nuas alydxúções. 

Ari 3• Integram o rol de atnboiçóes do Aperto de ConIrotação e do Pregoeiro 
a tomada de dedsóa, o aoomperduvnemo do t,amae da rtcalçao, o IrDutsionam.nto 
do pm0000lntamo tic,t.tdrto a e oaecoçao de quo/sou., outras aav:daos necesslrus ao 
bom andamento do certame ale a homdopaçao e das oorttraaçtea Orate., •--r nsdo ■ 
sbikltaçtto de emlasio de pareceres roucos e ludddoa, para subsidiar .,  arlaa 
00000$. 

§ 1. O Agonie d. CoovataçAo or, O Pregoeiro eºnvocar6 os mendooa da 
Eoulpe de Apoio quando fl6061aari0 o detegara as elnbuiÇ8ºa para o regular 
dosonvdvimento dai Ilataçóos e conuataçóes do ExaUbw. 

§ 2' O Agente de Cora taçáo eu o Pregoeiro mr,vocarâ saroldoras públito 
ebdrveo. or,. . oM 1600400anin 16Oi acara. de ot.M fa0 0a taças Para 
.nudlbram ore atas doa cortam.,. 

Art 4• A present. Portara animara en, 

o41O~A1- D~S~a 

'0 
- o I.~i. ~ '5~ 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUIPRASE. 

Gan eta Cti7 F(8%it.o h'Alfti[lpal ('A S~0 João da CBflâtlraYa-PIáL1, 

ELSON SILV +E SOUSA 

Prefeito Mimtcipil 

Nvma~ada, registrada e Pubtkada por 
Admb straçã Geral na data supra e Di₹rìo Obcal d$ MurEipbs. 

FRANCISC 

Secretéro My¡nit~l do PI3nq. o Adm. Geral 

Jatitrro de 2024. 

Secretaria UtAliLi¡^l de P'aneiament o 

ld:OB62144C84241852 

ESTADO DO PIAUI 
Prereitllra Ahtnidpal de Sao Jotio da Canabrava 

C NPJ: 1206697310001-02 
Av. Silo Jo80 Ilaista, 580-. Centro 

Cep: P4635-000- São Jo8o tia Canabrava•Pi 
preleituratitsjcpi ,tiogilail cTJm 

PORTARIA N°02 DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAo DA CANABRAVA, Estado 
do Piaui, no uso de suas atribulçCrea legais oitos termos da Let Organlca do 
Munlclplo edemais IeglsLaçLo atinentes: 

CONSIDERANDO QUE, cabe à adminlstfação publica, nos termos 
do disposto no art. 56.19 e art. 67 da Lei n°6.666, de 21 de junho de 1993, que 
delermina o acompanhamento e a hsc31iz çEo da execução dos contratos 
celebrados, atrav,s de tort representante da Admlrtlstração especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO que, os órgãos ptíbiicos devem manter a figura do 
Fiscal de Contrato, formalmente designado, durante toda a vlgànrda dos contratos 
celebrados com a edilidade; 

Art.  Nomeia o Senhor Joio David de Amolo Borgas, portador 
da Carteira de identidade RG n' 3348954 SSP/PI, 011,10 no CPF n' 065.736.603-
07, lotado no setor de convénio da Prefeitura Municipal, para a furtçáo de "Fiscal 
de Contratos", celebrado pelo o Munidpio de 580 João da Canatrava - P1, com 
vigànda até 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2' — Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela 
adrrtlnlslraçeo as condiçbes para o desempenho do encargo, coas a devida 
observãncia do disposto na Lei Federal n' 8.666/43, sem prejuízo dE outros atos 
normativos peftirtentes. caberá, ainda, no quo for compaliivel com o contrato em 
execução, especialmente: 

I --- Acompanhar e fisntllrar a ebeaiçao dos contratos sob sua 
responsabhfídade e emltlr respectivos relatórios; 

11— Propor a c elebrsçOo de aditivos ou rescis8o, quando necess&lo; 

111 --- Controlar o praza de vig¢nda do contrato sob avo 
fesponsabifst8de 

IV — Manter a .. atualizado dos peg.. • tos efetuados, em 
ordem cronológica, acidando• m que o valor do contrato nãosela • ••_.•. . .'o; 

r-- 
fCn»rinnn na próxima prigine.l 

www di-ario#ieialdosrunicipios org 
A divulgação virrtual dos atos municipais 



# ~ . 

o rf. : s̀--.... ̀  -^^t, r.v.».ro ,., .  -. ..^..v.̂ •. ..~ . ' n ti.,,~q_,««-,.- 
~ ~~~ 4 ~ ~,
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura MDnidpal dº 560 Joilo da Canabxava 
C NPJ: 12 068 073/0061-02 

Av Silo Joilo Bailsta, 580 - Centro 
Cop; 64.635-000 - Silo J080 de Canabravo.PI 

pee fedu rarnsitpi~namail.eom 

V - Contunìcar formalmente á unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as lrregutaddades cometidas passíveis de penalidade; 

VI - Solicitar, ã unidade competente, esclarecimentos ocerca do 
contrato sob sua responsabdídado; 

VII -- Autorizar, fornalmante, quando do término da vtçéncia do 
contrato, a L bemçilo da garantia contratual em favor da contratada; 

V.V - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de rnrttrataçáo; 

IX — Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificaçóes no cronograma lsico-futanceuo, aubstituiç0es de materiais e 
oqulparnentos, formulados polacontratada: 

X - Confrontar os preços a quantidade✓ constantes da Nota Fiscal 
corn as estabelecidos no contrato; 

XI— Receber e atestar Notas Fiscais e encaminit-tas á unidade 
competente para pagamento; 

XII— Verificar se o prazo de entrega, espedficações e quantidades 
encontram-se de acordo cotn o estabelecido no Instrumento contratual. 

Parágrafo Único—A davgrtaçio de que trata esta Portaria, não 
será remunerada adicionatmente, 

Art 3' - O Setor de Compras disponitrlllzará ao Fiscal nomeado, 
cópia do contrato, do editar da Ildtaç6o, do projeto básico ou do termo de 
reterdicia, da proposta eta Contratada, e, oportunamento, dos aditivos ben cano, 
do setor competonte, a rc63çil0 das faturas recebidas e das pegas, sem prejuízo 
de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercido da 
fucaIIzaçAo. 

Art. 4 - Os doeu ventos mencionados no art 3' poderão ser 
disponibilizados tanto em moto física quanto digital devendo, neste último caso, 
serem lançados na pasta comparlLhada na rede denominada "Ptibfica' e em 
pastas e subpastas especfias com a tdestafrcaçáo do respectivo tiscat e do 
contrato obieto da fiscalizaçaa. 

Art 5' - Fica garantido ao Fiscal do Contrato ampla e Irrestmto 
acesso aos altos do processo adminisbativo relativo ao Contrato sob It 

ESTADO DO P1AUt 
Prcteittrrn Munidpal da Sbo JoCo da CanaWava 

CNPJ 12066973,0001-02 
Av Sao Joáo Balista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 • Sáo Joá3 da Canabtava-PÌ 
13refelturamslcpì •_. hotmail corn 

Ali 6' Esta Portada entrara em vigor ria datada sue pubireçeo, fI ando 
vogadas as,iisposfç8e3 em contrário. 

REGtS7RESE, PUBLIQUE-SE E CUMPRASE. 

Gabinete do Prelado Murliapal de Sáº Joao da Cem -p aul, aos trés -
dias do mós d3 Janeiro de dois m, e vinte e quatro 

SILVA DE SOUSA 

Prefeita Municipal 

Numerada, registrada e Publicada, por esta Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração Geral ria da; supro e Diário Oficial dos Muntcipios. 

FRANCISCO "A DRO DE 

Secretário Murei ..Ide FLnej. e Adm. Geral 

Id:13B5B51EB5601A03 

`JTAfJO DO PfAUí , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUt 

CNPJt41 e»T_ea.tel-01 pM70' DO PI^11I 

_4~ 3 

DECREIO 14' 0013024 DE 02 DE JANFJRO DG 2024-

Dtap6, atra o Maa, 7nn,poral e 
pri,oder,aao d, vandçao elan ■ Lal d ' 
14.133, ,k 1' de .trfl d, 2021, e. ■ Lot n• 
0.666, .1, 21-de J..d.a de 1993, Lei n' 10.320, 
de 17 4c }otoo de 20X2, e a t.d n' 12.462, de 4 
de .gosto de 2011, ae Loblea doa áoYaoa da 
Admhti.ençan IY,oa. .ta m,tngid.a , da 
lluxtacdea do Poda Ecxuti.a Municirml, e di 
outaeprovtlhria. 

O MUNICIPIO PATOS - Ti, ,.. t»o dc auo mtibuççdc, que the con4,e a loç O,64,ica 
Mwlópol. 

CONSI DPJeA.\DO o reytma de ,ramiW da oova ti<i de Lklutaea e Comenm. m. termot 
do.n. 191,1 4010.ta bnim, d,.t.ei a' 14.133,de t' dn eh.il d, 2021; 

CbNSIDETU.\a0 o euenaalca,o da ,ip2arta da 1.fatWa Provitdria e• 1.167,4v 31 de 
toaelo de 2023. que altemvn a Ld o• 14.133,4v t' d. .brit d, 2021, ta.a 3ionogm a 
rwaiGtnld, de voo da loi n• Lr4.6. 4,21 d. j,au,o de 7993. da Lel' 73.530, de 17 do}otho 
d, 2002, e do. an, 1'. an.47.A da loi o' 12.46'[, de 4 de.a.mo de 2011; 

COMSIDERA."DO ■ Lal Cua.ptra,ewr ?dera! n' 190.4v 2l de }unho do 2023, gue altmou 
,,at.  193, il, da Ld n• 14.1 :'; da 1' d6 a6r114e 2021 t 

CONSIDERANDO a aeceawoC. da aaabclecer o moos •,s•mporai e o pmadimeetu de 
trmafSao paa nova toldo 13citaç.au c Caranoa roo Lobiw 40,10 m,alctpia. 

DECRSTAr 

A. 1' Late Deaeto dig.Oe eot<, o 1-laivo Taaporú e dbciptina o ¡eowdkeeruo do tiaadçao 
paa a plem aWi,.cb da tot rc.:-t.l n' 14.133, de 1' de aleil do 2O21, on aosbìm doa aLgOoa 
da Admlmssrego oirea..l:a wnogdas e du tbedarOea .t„ podre FxeccaivuPlunicipat, em 
fax do diceì,n d, opç1. po,vi.m rna reo at 191 

Alt 2'A ter de 1' dc janeir,,.10 2O2.1, Iodo, on Il iraooe'. .ere htlrtadv, e o rotmaaçóa 
dieta i,otrnld.o pelo,.vfoue,d. Lei Fed'aal n' 14.133OX12,. e. pelos acua noemtatvos en a 

ao.lo.g.a. V ke,n, .c.e,-aa..+e. Crno,o, CL7.64SafU0aQ t+,a d, P 
' pooa!eN4+Lros4Y,aalLe,e,-pne+,lvpivv-Wtmvb. 

Art. 3. Os proccssw de licilaç o e c0atiataçio nruxbs a6 o ,tia 30 d, deambm de 2023 
com ftadsxnao m Lei a' 11.666, de ^_ t de justo de 1993. LAi a• 10520, da 17áe junho de 
2002, ou nas 01v. l' a 47.A cis í.0i a' 12.462,4v 'Ide  agosto de 2011, emdlmmto a estas 
cosmo ltydos, cp. cto ac houver opçlio ecpr'. a par lleirr º(r eoatmtar dtoeromeme de 
acmtlo cara a Lei Federal a• 14.13312021. 

Ais. s' A ahmrisídade das aormat pKv7sla ao art 3• desse Derreto eca coideiv-•l• 6 
pubLtaçSu do odiral de lovvtaç3o oo do atria dc raliricaç7o de cweataçSo dírW aio dia 31 
de deaemheo 4e2024. 

§ 1' Sc hc,asa avmLi~.l*.~o de rcpubiinç8o do tdiul que obamou o ditpoato no capnt dente 
artìgo, aid ctnmdmda a dara de aat ptimetr p,:blirsç7o pea fun de arrndirrrcnm do 
dispatm,te3e Dosem. 

12° No hipútcsa em que o tooaoo proceao ntrmmsuatítp soja utiliado paia rcaraovov r 
os item ovo, lotes ticco3trrta de liciuçio rrs^v-r1 • ou doera!, cemidca-mi o dais da 
prímcioa pobticaçio do odital {um Orado as dimcam do diapm0o nato Dmcm. 

Art, S Na htpdrex,le a Admiaistr.çio lidar ovo (onrtaLar diretºoeam de ecaxdo caril Lei n' 
1.666)1993, Laia' 1052b'2002, ou aaa ar arts. 1' a 47-Ada l.ci n' 12.462201 t, o cometo 
respectivv aerá regido peta, rrpas nela previaias dtaacte toda a fua viglaci; eonksme 
parSgnfo ámico do rctipa 19 t da t.ci Fed.ral n• 14.133/2021. 

Art. 6' Os procezaoa que rvnh ra por objetivo, Registo de Preços decaio eStcrvar e 
4770363 tiro efs- 3' e 4• drive decreto. 

Padgofo toloo. Os controlos dctwmtcs da bipdecsrs dc que tiara o capa deste artigo acedo 
regidos pela kg¿ataçlo que to.daooda a mprctiaa ave de rcglwv de preços. 

Art 7 On ºedesiamaaov !cobrados, aos teimo, do disposto m e>put do art 29 da Lei a' 
0.666,4v 1493, deveio ser aturo, ate 31 de deoembco dc 2024. 

t'riyafo latim. A vigimia dos contraio, decorramo ,ins procedimcatm de üaicecian erro 
daqui 3ata o capes obaecvará o dispo:m ro art. S7 da Loin' 0.666,4 1993. 

Art. Ir Os pmocsma dc wrmataçlo de saviço,, comçaa. aticnaçõet, locaç3ea e coaeessda e 
de cootraaçlo Suata rcttidaa peta leia' 1.666, de 1993. Lei ti' t o.520. de 2002, e pela Leio' 
tL462, de 42011, se tilo cimrpidos os reuisilm perverto nos arte. 3' e 4' deste Decaio, 
devido ser eacclados e esquivados, 

Ia, loagaót Vaawe Santaon, Va, Coou, CEP : 61506000, Patua do Pmr41<( 
p.rodopiautgo.tagnaiLtom -p.totdopiau[pigov3,e 

lCnnti,euu na próxima pagina) 
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

processo tee  

LW-000630/24 

datà ult publicação 

26/01/2024 

Órgão: P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

processo administrativo 

008/2024 

 ~data âbertura  

09/02/2024 09:00 

-  descriçãd dõ õbjeto 
AQUISIÇÃO DE 

• NECESSIDADES 
• CANABRAVA-PI, 

REFERÊNCIA, 

'fRlRtiNAT. 
DI. CONTAS 
DC) esrADo 

DO PIAUf 

procedimento 

PE-005/2024 -
á 

tipo do objeto 
Aquisição de Bens (Material de 

Consumo) 

MATERIAL ODONTOLÓGICO E MATERIAL DE PRÓTESES PARA ATENDER AS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃÕ, DA 
com éspecificaçdes, e. quantidades constantes • do ANEXO I — TERMO DE 
documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 

~ 

modalidade 

Pregão 

Q 

data homologãçãõ , 

15/02/2024 

forma de julgamento 

Menor preço 

Impresso1em 28/02/2024 09:48 

data finalização 

28/02/2024 

U ' 

r valor total homologado 

R$21í000,00', 

,¡ 
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~,~~e, "r. Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

n° processo TCE     n° contrato 

C1IV-003289/24 

n° processo administrativo 

008/2024 

PE-005/2024 

procedimento origem 

Licitação 

  objeto  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO E MATERIAL DE PRÓTESES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
CANABRAVA-PI, com especificações e quantidades constantes do ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 

nome do contratado 

GUIMARÃES & CHAGAS LIDA-ME 

data da assinatura 

15/02/2024 

data do cadastro 

28/02/2024 

Impresso em: 28/02/2024 10:20 

cpf/cnpj 

29.260.422/0001-88 

valor contratado 

R$215.000,00 

data últ. alteração 

28/02/2024 


